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E S T 1\ D. O D O E S P 1 R 1 T O S fi N TO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GaBINETE DO PREFllTO 

Colatina, 09 de bro de l 976 

MENSAGEM 063/76 

Senhor Presidente, 

• N A 
Passamos as maos de Vossa Excei!;encia, para aprecia-

N ; 

çao das Excelentíssimos senhores vereadores; o projeto de lei que autoriza suple- 1 

.. ; 

mentar dotaçoes orçamentarias no Gabinete do. Prefeita. 

Contando com o apoia de Vossa Excelência e dignos ' 

pares i:ara a mat~ria em questão, firmamo-nas ----

Exma. Sr. 

Antonio Wady Ja.rjura 

· DD. Presidente da câmara Municipal· de Colatina 

Nesta 
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A=tEFEÍTO MUNICIPAL 
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ESTnno DO ESPIRITO SINTO 
PREFEITURA M_UNICIPAL DE COLATINA 

ffiOJETO-DE-LEI NS! 

, 
Autoriza abrir credito suplementar a favor 

do Gabinete do Prefeito; 

" A Gamara Municipal de Cola.tina, do Estado' 

do Espirita Santo, usando de atribuições legais, aprova: 
, 

Artigo 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir o credito su-' 

plementar _de Cr$ 150.DOO,OO (cento e cinquenta mil cruzeiros) a favor' 
N , 

do Gabinete do Prefeito, para reforço da dotaçao orçamentaria· do sub-

elemento 3.2.l.5 - Instituiç(;es privadas ... atividade 0201.03.07.234" 

2.006 - Atividades Cultura.is - Excurs~es. 
, ... , 

Artigo 2º - Os recursos necessarios a abertura. do credito autorizado no Artigo lº 

decorrerão da anulação da impor~ncia de cr® 150.0009 00 (cento e cin-s 

) 

N , 

quanta mil cruzeiros na dotaçao orçamentaria do subelemento que se 

especifica: 

0600 - Departamento do Interior 

0602 - Divis~o de Estradas Municipais 

Projeto - 0602.16.BB.53~.l.007 - Restauração de Rodovias Municipais 
---~--

~- 0:=' 4.D. .o - Despesas de Capital 

~---4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.1.0 - Obras PÚblicas crlill 1so.ooo,oo 

Artigo 32 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publica~o,.ficando revoga-
. ... , 

das as disposiçoes em contrario. 

Registre-se, F\Jblique-se e Cumpra-se. 

&la das Sessões da câmara Municipal de Colatina-1 etc:, etc., etc., ••••• ••• •• •• 



Ã CONCLUSÃO DA PRESIDENCIA. 

. :)'· .. : , S..la daa Sca~;;cs, 1 'ZJ I ~ I ,Jiz._ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
S.ECRETARIA DA CÂMARA 

A Comossão de.Justiça e RedaGão em reunião 
conjunta para. apreciar o Projeto a.e • ~~~~/ 1. .' .......... e •• 

é pela sua aprovação tal como se acha redigido, justificando 
ser o referido Projeto da mairo impertancia para a coletivida 
de, bem como Yir ao encontro da Comissão q_Ue subscreve. 

Sala das Sessões, 
Em, I~ de I~ del .. 976 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

CMC. OF. __ _ 150. 0 da Independência e 83. 0 da República 

Em, 

f:· 

A c9ID1s9ie d• J?insnÇae • orç-.m-nt•• a rcunii• 
c•.njúnta para apreoiar. • :Pr•à•t• 4• Lei n~ ~i) 16.,,.., é pela •ua / 
aprnaçãt tal ou.• •• acha :red:\.gid•t ei."ld•es-4• aa•U21. • l'JJ?•c•r/ 
ia d.uta C.-.rai••i• à• Ju.~vtiça • Redaçi.•• 

Sala das 8aee i••• 
E~, J-3 de J~ d• l976. 

Mai;oros: ~ '.tt0i~ 

Visite Colatina em sua data magna... 22 de agôsto 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
s E e R ETA R 1 A DA e Â M A R A 

~ ,'. ,. ... .. ,- , ' • .. ·. .. 

-··~: ... · .... 

O Vereac1or infra assinado, requerem a V.:Exa .. ·, 

na forma re·gimental 9 e depois ~e ouvida a c.J.ecisão de seus :pares, 

seja· dispensado dos ~ntersticios regimentais e aprovado em UÚica 

à.iscusão, o Projeto a.e Lei uQ :fi-/rG . · ( 
ORimTDO Dú~~' ~~ ~ f no qual' ~ :=. n=~ ~ Úo·h J tL7m ~ 
G ntint/t~ 'lkfh ( 

Sala das Ses~oes, 
Ems 13 J~. 
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68/76 

14 de dezembro de 1.97? 

Excelência: 

'! / ,, 
! ' 

Cumpre-me como Presidente da Câmara Munjcipal de. 

Vereadores, fazer chegar às mã©s de V.Exa., a cópia da Lei/. 
~ . ' . ' 

de nº 2.890, aprovada. por esta Casa de Leis ei; sua Última /,,: 
' '·;~ ' _. ·1 ',j 

Reunião Ordinária do dia 13 de dezembro de 1. 9·76. 1A 
Send0 só :para o momentm, apresso-me em apresen-/ !\ 

tar ·~s minhas, 
' ~ 

\\ 
\1 

\\ C0rdiais Saudações 

(\(1~ \1.\ 
\ '\ ------------------ ' \ 

= ANTONIO. WADY JARJURA = \ \ 

i ' 

' " == PHESID.ENTE = 
'\ \ 

'':1'\ 
·, \ 

Exm©. Sr. 

Dr. Paulo Stefenoni 

DD. Prefeito Muncipal de Colatina \ 

Nesta: \·· 
\ 

\ 

, 
!· 



,_. 

LEI N2 2 890 

AUTORIZA ABRIR CR~DITO SUPLEMENTAR A FAVOR DO' 
GABINETE DO PREFEITO: 

A Câmara Municipal de Colatina, dQ Estade do E§. 
pÍrito Santo, usando de atribuiç©es legais, 

ArtigGl 
APROVA: 

12 )= Fica 6' Chefe lfo Executivo Municipal autorizad0 a abJi,~ o 
.'.,. • .. , 'i)< 

c!i;~ite s"l:l:plementar de Cr$ 150.óOO,OO _(Cent@ e cinquénta/ 
_.·m.1!'' cruzeiros) a. favor de Gabinete do Prefeito, para rJ! 

forço da dotaçãe orçamentária d~ subelemente 3.2.1.5 
Instituições privadas .... Ativiãa.de - 0201.03.07.234.2.006 
Atividades C-µ.lturais - Excursões·. 

Artigo 22)- Os recUrS®S necessários à cobertura do crédito autoriza-. 
de no Artigo 12 decorrerão da anulação da importância de 
Cr$. 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeir{j')s) na d0ta-

·~· , ' 

çae orçamentaria de subelemento que se especifica: 
0600 - D,,;i;>a.rtamento do Interior 
0602 - Divisãe.de Estradas Municipa.:ls 
Projeto - 0602.16.88.531.1.007 - RestauraçiG de Rodovias 

_NIUD;icipais 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4~1.0.0 - Investimentos 
4.1.1.0·- Obr&i.s PÚblicas •••••••••••••••••• er$ 150.000,00 

Artig© 3º)= Eij-;ta Lei ~ntrará em vigcr na data de~suapublicação, fi
'·. cando revegadias as disposições em c0ntrlário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
·rARA MUNICIPAL DE COLATINA, 13 DE DEZEMBRO DE 1. 976 

= PRESIDENTE = 
REGISTRADÃ E PUBLICADA NESTA DATA NESTA SECRETARIA 

= SECRET.(RIO = 


